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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

CONVÊNIO

ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
“CASA DE EPITÁCIO PESSOA”

ATO DA MESA Nº 084/2025

               A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18, inciso XI, da Resolução nº 1.578, de 19 de 
dezembro de 2012, e considerando a nova redação dada pela Lei nº 13.047 de 18 de janeiro de 
2024, os artigos 19, 20, 21, e seus respectivos incisos, da Lei nº 10.259 de 09 de janeiro de 
2014 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Efetivos da Assembleia 
Legislativa do Estado da Paraíba), 

RESOLVE: homologar o parecer da Comissão de Recursos Humanos – CRH, correspondente a 
Mudança de Classe, conforme relatório abaixo:

MAT. NOME CARGO PROM. FUNC.
DATA DO 
REQUER. PROCESSO

292.220-7 APARICIO DE OLIVEIRA 
VARELA JUNIOR

ASSISTENTE 
LEGISLATIVO

CLASSE B PARA 
CLASSE C 07/11/2025 3592/2025

290.850-6 EMILENE PEREIRA DE SOUZA ASSISTENTE 
LEGISLATIVO

CLASSE C PARA 
CLASSE D 01/12/2025 3964/2025

290.128-5 RODRIGO CLEMENTE DE 
BRITO PEREIRA

CONSULTOR 
LEGISLATIVO

CLASSE C PARA 
CLASSE D 02/12/2025 3989/2025

290.846-8 VICENTE DE LUNA FREIRE 
FILHO

ASSISTENTE 
LEGISLATIVO

CLASSE C PARA 
CLASSE D 09/12/2025 4059/2025

290.847-6 VIRGINIA DE LOURDES 
RODRIGUES LIMA

ASSISTENTE 
LEGISLATIVO

CLASSE C PARA 
CLASSE D 18/11/2025 3742/2025

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 11 de dezembro de 
2025.

DEP. ADRIANO GALDINO
Presidente

DEP. TOVAR                              DEP. EDUARDO CARNEIRO
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ATO DA MESA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETARIA LEGISLATIVA

DESPACHOS
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 3.715/2025 
DESPACHO Nº 162/2025 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo(a) Deputado(a) Sargento Neto de 
proposição que tem como ementa “institui, no âmbito do estado da Paraíba, a 
política estadual de formação Socioemocional para servidores do sistema prisional, e 
dá outras providências”, 
 
CONSIDERANDO a existência do Projeto de Lei 207/2023 que “institui a Política 
Estadual de Segurança e Saúde Física e Mental no Trabalho dos Agentes de 
Segurança Pública, no âmbito do Estado da Paraíba”, de autoria do Deputado Del. 
Wallber Virgolino, que abarca a matéria veiculada no Projeto de Lei nº 3.715/2025 e 
foi objeto de veto, tombado sob o número 124/2024, mantido pelo Plenário em 
19/02/2025; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, II, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados Prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 3.715/2025, do(a) Deputado(a) Sargento Neto, 
por prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 21 de outubro de 2025. 
 

 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 3.847/2025 
 

D E S P A C H O Nº 164/2025 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo(a) Deputado(a) Chió de proposição que 
tem como ementa “Dispõe sobre a Política de atendimento aos estudantes com altas 
habilidades ou superdotação nas instituições de ensino públicas e privadas de ensino 
do Estado da Paraíba.”, 
 
CONSIDERANDO a existência da Lei Estadual nº 13.566/2025, que “Institui a 
Política de Atendimento às Pessoas com Superdotação ou Altas Habilidades e dá 
outras providências.”; que abarca o conteúdo do Projeto em epígrafe; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, I, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 3.847/2025, do(a) Deputado(a) Chió, por 
prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 21 de outubro de 2025. 

 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 4.223/2025 
 

DESPACHO Nº 167/2025 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo(a) Deputado(a) Luciano Cartaxo de 
proposição que tem como ementa “Institui o Cadastro Estadual de Pessoas 
Condenadas por Crimes contra a Dignidade Sexual de Crianças e Adolescentes, e dá 
outras providências.”, 
 
CONSIDERANDO a atual tramitação do Projeto de Lei Ordinária 3.356/2024, de 
autoria do(a) Deputado(a) Luciano Cartaxo, que tem como ementa “Institui o 
Cadastro Estadual de Pessoas Condenadas por Crimes contra a Dignidade Sexual de 
Crianças e Adolescentes, e dá outras providências.”, tratando de forma análoga da 
matéria veiculada nesta propositura, com trâmite iniciado anteriormente a esta 
propositura; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, I, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 4.223/2024, do(a) Deputado(a) Luciano 
Cartaxo, por prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 
001/2025. 

 
João Pessoa, 21 de outubro de 2025. 

 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 4.223/2025 
 

DESPACHO Nº 167/2025 
 

CONSIDERANDO a apresentação pelo(a) Deputado(a) Luciano Cartaxo de 
proposição que tem como ementa “Institui o Cadastro Estadual de Pessoas 
Condenadas por Crimes contra a Dignidade Sexual de Crianças e Adolescentes, e dá 
outras providências.”, 
 
CONSIDERANDO a atual tramitação do Projeto de Lei Ordinária 3.356/2024, de 
autoria do(a) Deputado(a) Luciano Cartaxo, que tem como ementa “Institui o 
Cadastro Estadual de Pessoas Condenadas por Crimes contra a Dignidade Sexual de 
Crianças e Adolescentes, e dá outras providências.”, tratando de forma análoga da 
matéria veiculada nesta propositura, com trâmite iniciado anteriormente a esta 
propositura; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, I, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei n° 4.223/2024, do(a) Deputado(a) Luciano 
Cartaxo, por prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 
001/2025. 

 
João Pessoa, 21 de outubro de 2025. 

 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 5.012/2025 
DESPACHO Nº 169/2025 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo(a) Deputado(a) Cida Ramos de proposição 
que tem como ementa “dispõe sobre a criação do Cadastro Estadual de pessoas 
condenadas por crime de violência contra a mulher praticado no Estado da Paraíba, е dá 
outras providências”, 
 
CONSIDERANDO a atual tramitação do Projeto de Lei Ordinária 1.698/2024, de 
autoria do(a) Deputado(a) Luciano Cartaxo, que tem como ementa “dispõe sobre o 
registro de dados de pessoas condenadas por violência contra a mulher na Paraíba”, 
tratando de forma análoga da matéria veiculada nesta propositura, já aprovado por esta 
Casa, mas objeto do Veto 242/2025, ainda pendente de apreciação; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, do Regimento Interno desta Casa, que 
trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão de 
posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 001/2025, que 
dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados Prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 

o Projeto de Lei nº 5.012/2025, do(a) Deputado(a) Cida Ramos, por prejudicialidade, 
com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 21 de outubro de 2025. 

 
 

CADERNO ADMINISTRATIVO
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